
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.311.500 - SC 
(2018/0137918-9)

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : CONSORCIO DE VEICULOS JUGASA S/A 
ADVOGADOS : GIOVANNI BROGNI  - SC010861 

 EDAIR RODRIGUES DE BRITO JÚNIOR  - SC014882 
 SILVANA NETO NUERNBERG  - SC017537 
 ELISSON FERNANDES DE BRITO  - SC036868 

AGRAVADO  : EVERTON CRISPIM DA SILVA 
ADVOGADOS : JORGE ALEXANDRE RODRIGUES  - SC015444 

 MARCÍRIO COLLE BITENCOURT  - SC020315 
 ISABELA DE VILLA FERNANDES  - SC028881 
 MARCELA MARTINS FARIAS DE MEDEIROS  - SC029587 

AGRAVADO  : FERNANDO MEZACASA 
ADVOGADO : RANGEL CONTI ZANONI  - SC023919 
AGRAVADO  : HDI SEGUROS S.A 
ADVOGADOS : JOÃO FIRMINO TORELLY BASTOS  - RS014805 

 PEDRO TORELLY BASTOS  - RS028708 
 EDUARDO RODRIGUES SILVA  - RS048314 

 

  

EMENTA
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
NA ORIGEM - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 
PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DA 
PARTE AGRAVANTE.

1. A subsistência de fundamento inatacado apto a manter a 
conclusão do acórdão impugnado impõe o desprovimento do 
apelo, a teor do entendimento disposto na Súmula 283 do STF, 
aplicável por analogia. Precedentes.

2. Agravo interno desprovido.
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
Antonio Carlos Ferreira (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 07 de fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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